
AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CAINDR

REQUERIMENTO N°            /2009
(Do Sr. Eduardo Valverde).

Requer que seja convidado o Exmo. Sr. Ministro
da Educação, a Secretária Nacional de Educação
Superior para tratar, em audiência pública, das
dificuldades estruturais do MEC de autorizar o
funcionamento de Centros Universitários e
Universidades, na região Amazônica.

Senhor Presidente,

Requer que sejam convidadas as autoridades acima mencionadas, para em audiência
pública, em data a ser ajustada com as autoridades citadas, para tratarem dos assuntos
epigrafados.

JUSTIFICATIVA

A Região Amazônica em face das obras estruturantes do PAC e a necessidade de
conciliar o desenvolvimento com a sustentabiliade ambiental e social vêm exigindo a
ampliação da qualificação humana, condição que exigiria a ampliação da oferta de
ensino superior e sua melhor adequação à demanda crescente em quantidade e
especificidade. Em sua maioria, a oferta de ensino superior é suprida pelas
universidades públicas, algumas poucas universidades privadas e por faculdades
isoladas. Esta ultima, em face da legislação, há a necessidade de autorização do MEC
para abrir e fechar cursos. Se o Centro Sul há uma profusão de Centros Universitários e
Universidades privadas que ofertam variedades de cursos e tem autonomia de abri-los e
fecha-los de acordo com o contexto  cambiante econômico e social, por outro lado, na
Região Amazônica isto  não ocorre, considerando que uma boa parte da rede de ensino
superior é formada por uma diminuta rede de faculdades isoladas.

Se há necessidade de critérios legais e de um afinado procedimento de analise
nos processos de autorizações para Centro Universitário ou mesmo nas autorizações de
novos cursos na Região Amazônica, visando alcança um ensino de melhor qualidade,
contudo este esforço que vem sendo alavancado pelo MEC, deve ter a velocidade
adequada para não inibir o desenvolvimento regional da Região Amazônica.



Neste sentido, justifico a presença do Sr. Ministro da Educação e de sua
Secretaria Nacional de Ensino Superior para posicionar os membros desta Comissão
sobre o contexto acima delineado.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2009.

EDUARDO VALVERDE
Deputado Federal PT-RO


